MUNICIPIO DE SENHORA DOS REMEDIOS
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N°. 1241/2008

“Dispie sobre a criagdo do Centro de
Referéncia da Assisténcia Social - CRAS, e da
outras providéncias.”

A Camara Municipal de Senhora dos Remédios aprovouy, e eu, Prefeita Municipal, em seu
nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituido o Centro de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS no
municipio com os seguintes objetivos principais:

| - ofertar servigos continuados de protecio social béasica de assisténcia social as familias,
grupos e individuos que se encontra em situacdo de vulnerabilidade social;

Il - organizar a vigilancia social em sua area de abrangéncia;

i1l - permitir o acesso a servigos de protégao social basica.

Paragrafo Unico — O municipio por ser'de “pegueno porte terd no minimo um Centro de
Referéncia da Assisténcia Social - CRAS para até 2.500 familias referenciadas, segundo
o que dispo a Norma Operacional Basica de Assisténcia Social — NOB/SUAS.

Art. 2° - O CRAS terd como equipe minima para a execugdo dos servigos e.agdes
nele ofertados:

Categoria Requisito Basico Remuneracao Carga Horéria
Profissional
R$ 1.500,00
Assistente Social Curso Superior na area
Prova de registro no 40h
orgdo de classe
competente
Psicologo Curso Superior na area R$ 1.500,00
Prova de Registro no 40 h
orgao de classe
competente
Aux. Administrativo Ensino Médio Conforme saiario do 40 h
cargo do Concurso
01/2005
Coordenador R$ 700,00 40 h
Ensino Médio
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§ - Os vencimentos dos cargos dispostos no caput serdo custeados mediante
repasse de recursos pelo Ministério de Satde.

§ - Extinto o programa do Centro de Referéncia da Assisténcia Social — CRAS, por
qualquer razéo ficam sem efeito quaisquer contratagdes posteriores.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei, correrdo a conta
de dotagdes constantes do orgamento vigente.

Art. 4° - Esta | ei entrard em vigor na data de sua publicagdo.

Senhora dos Remédios, 16 de junho de 2008.

nia Maria Coelho

Prefeita Municipal
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